
• 

f/J� da 8Uãncia f/Jalneá#a de �ma 
Estado de São Paulo 

Art.io.-

Art.2o.-

Art.3o.-

Art .4o.-

LEI N2. 320. DE 09 DE JUNHO DE 1993. 
' . .  

Determina o valor da Unidade 
Para os servic6s de táxis 
ProVidências . 

Taxi"1�t r.�.ca-UT 
e da outras 

. JOSÉ SIDNEY TROMBINI. Prefeito Municipal da 
Estância Balneá1·ia de Caraquatatuba. usando 
das at1·ibllic6es qLte lhe sio conferidas Por 
Lei. Faz saber sabei· que a Ci��r� MuniciP�l 
aProvoLI e eu �romulqo 'a sé�L1int'e Leii 

' • 

Fica dete1-minado 
hum mil cruzeiros 
�UT. 

o valor de CR$21.000.00(vinte 
)o valor da Unidade Taximétrica 

. . 

Havendó altera�ão nos pre�os dos cómbustíveis 
qasolina e/ÓÚ álcool - os PermissionárioS Passa

rão a t1··abalhar com b�ndeira ''2'', até que nova 
'ta1�ifa se.ia auto1·izada. 
O· Permissionário ·deverá. obriqatoriamente. afixar 
uma tabela no vidro lateral esquerdo do veiculo. 
Para consulta dos Ltst1•rios. 
ESta Lei entl"al-á em viqol" na 
Cão. revoqadas as disposi�ões 
Caraquatatuba. 09 (d .iunho

� ;-

' 

mbini 

data de sua Publica
em contrário. 

1993. ' 

PLtblicado e Llnho de j.993. 

11<>.iedo 
eqislativo 


